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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2025 

  
 
 
Processo Administrativo Eletrônico: 1401/2025 
Pregão Eletrônico – SRP n° 044/2025 
Validade da ARP: 12 (doze) meses 
Código Cidades n° 1709500 (Gurupi - TO)  
Processo Interno: 6867/2025 
Processo de compras: 1592 
 
 
 

A FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito 
público, entidade da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ sob nº 
01.210.830/0001-06, com sede na avenida Pará, nº 2.432, Quadra 20, Lote 01, Setor Waldir Lins II, 
CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. THIAGO PIÑEIRO 
MIRANDA, conforme Decreto de nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, advogado, 
portador do RG 612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e domiciliado na 
Rua 80-A, nº 144, Quadra 182, Lote 08, casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Gurupi –
TO, considerando a homologação do Pregão Eletrônico - SRP nº 044/2025 e Ato de Ratificação do 
Senhor Presidente da Fundação UNIRG, conforme Termo de Homologação datado em 22/12/2025 
(Id. nº 205475), exarado no Despacho da Presidência nº 2949/2025 (Id. nº 201412), RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 1.589, de 26 de dezembro de 2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

 
FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA: PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 35.865.938/0001-59, Inscrição Estadual nº 
214.271.769.110, com sede na rua Helena Paludetto Iori, n° 388, Jardim Altos dos Silvares, CEP 16202-
486, telefone: (18) 99138-4577, e-mail: phldistribuidoralaboratorial@outlook.com, Birigui/SP, neste 
ato representada pelo Sr. Welinton Roberto Moises, portador da Carteira de Identidade nº 
43.330.608-7, 2 VIA, SSP/SP e inscrito no CPF nº 360.083.768-03, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na rua David Hunovitch, n° 841, CEP: 16202-258, Quemil, Birigui/SP. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ARP tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, VIDRARIAS E REAGENTES DE USO 
LABORATORIAL, a fim de atender as demandas do Laboratório de Análises de Alimentos (UALA) da 
Fundação/Universidade de Gurupi - UnirG, conforme quantidades e especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência do Edital, nesta Ata de Registro de Preços e na proposta da 
vencedora. 
 
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS DO REGISTRO DE 
PREÇOS DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DAS 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
2.1. As especificações técnicas do objeto e seus respectivos quantitativos estimados e valores registrados 
estão elencados na tabela seguinte: 
 

Item Descrição Marca/ 
Modelo 

Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

4 BALANCA SEMI ANALÍTICA DIGITAL ATÉ 
1KG 220V 
 
Carga Máxima 1000g; Senbilidade 0,01g; 
Reprodutibilidade 0,01g; Campo de tara 

BEL/ 
LG1002I 

UND 01 R$ 3.879,99 R$ 3.879,99 
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1000g; 
Tempo máximo de estab. até 3s; 
Dimensões do prato 202x156mm; 
Dimensões C x L x A (mm) 292x210x70; 
Consumo típico 10va; 
 
APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA 

6 TURBIDIMETRO DIGITAL PORTÁTIL 
 
4 unidades de turbidez selecionáveis, 
incluindo NTU, FNU, EBC e ASBC; Calibração 
de 2 a 5 pontos 
Função desligamento automático; 
Memória expandida armazena até 100 
conjuntos de dados. 
Interface de comunicação USB 
 
APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA 

AKSO/ AK410 UND 01 R$ 3.810,74 R$ 3.810,74 

9 BALANÇA ANALÍTICA ELETRÔNICA 
DIGITAL 220G 4 CASAS DECIMAIS C/ 
CAPELA ANALIT VIDRO 220V - PRECIS 0,1 
MG UNID MEDIDA: G, MG, UG CERTIF 
CALIBRAÇÃO 
 
Capacidade 220g; 220V; 
Leitura 0,0001g (0,1mg); 
Temperatura de Operação e Umidade 10- 
30°C / 20 -85%; 
Tamanho do prato 91 mm de diâmetro; 
Coeficiente de Sensibilidade à Temperatura 
(ppm/°C) ±2ppm/°C(sem condensação); 
Dimensões externas 213 x 356 x 338 (L x P 
x A) mm; 
Tensão: Bivolt automático (Fonte 12V, 1A); 
 
APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA 

URANO UND 01 R$ 5.889,99 R$ 5.889,99 

11 SISTEMA FILTRAÇÃO MANIFOLD EM AÇO 
INOX 3 PROVAS COM COPO 
 
Copos de aço inox 300ml não graduados, 
presilhas, telas de inox e rolhas 
Fabricado em barra redonda de aço inox 304 
18.8 
Acabamento polido Alças laterais de 
alumínio polido e torneiras de PP. 
 
APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA 

THECHISION/ 
VT0500-3C 

UND 02 R$ 10.500,00 R$ 21.000,00 

14 MEDIDOR PORTÁTIL DE OXIGÊNIO 
DISSOLVIDO COM SONDA ÓPTICA DIGITAL 
 
Volume de dispersão: 1 a 2.000 mL de H2O; 
Ajuste de velocidade: 3.400 a 24.000 rpm; 
Indicador de Velocidade: Digital LED; 
Viscosidade máxima: 5.000 mPas; 
Temperatura ambiente permitida: 5 a 40 ºC; 
Umidade relativa permitida: Até 80%; 
 
APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA 

AKSO/ 
AKA121 

UND 01 R$ 5.205,00 R$ 5.205,00 

15 HOMOGENEIZADOR DIGITAL ULTRA- 
TURRAX DE 1 – 2.000 ML - 220V 
 
Volume de dispersão: 1 a 2.000 mL de H2O 
(verificar elemento dispersor adequado); 

IKA/ 
T25 

UND 01 R$ 13.489,99 R$ 13.489,99 
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Ajuste de velocidade: 3.400 a 24.000 rpm; 
Indicador de Velocidade: Digital LED; 
Viscosidade máxima: 5.000 mPas; 
Ruído sem elemento dispersor: 75 dB; Braço 
de fixação (diâmetro x comprimento): 13 x 
160 mm; 
Temperatura ambiente permitida: 5 a 40 ºC; 
Umidade relativa permitida: Até 80%; Classe 
de proteção de acordo com DIN EN 60529: 
IP 20; 
Voltagem: 220 V; 
Frequência: 60 Hz; 
Potência: 500 W. 
 
APRESENTAÇÃO DE FICHA TÉCNICA 

18 DESSECADOR VIDRO 7L COMPLETO PRECISION/ 
DV240 

UND 02 R$ 780,00 R$ 1.560,00 

19 CRONÔMETRO DIGITAL KASVI/ 
K30-104 

UND 01 R$ 28,00 R$ 28,00 

20 TERMÔMETRO HASTE PONTIAGUDO TIPO 
ESPETO 

KASVI/ 
K29-5030 

UND 02 R$ 50,00 R$ 100,00 

25 SUPORTE ESTANTE MICROPIPETA 5 
LUGARES 

PEGUEPET/ 
PEGUERACK6 

UND 05 R$ 99,00 R$ 495,00 

29 BECKER POLIPROPILENO 100ML NALGON/ 
2000 

UND 08 R$ 5,00 R$ 40,00 

34 HOLDER  DIAM  47  MM  POLISULFONA 
STERIFIL 500ML S/ FRASCO COLETOR 

MILLIPORE/ 
XX11J4750 

UND 06 R$ 1.649,00 R$ 9.899,94 

35 PONTEIRA UNIVERSAL AMARELA 0-200 UL 
PCT C/1000 UN 

K31-201Y/ 
KASVI 

PC 10 R$ 17,40 R$ 174,00 

36 PONTEIRA UNIVERSAL AZUL 200-1000 UL 
PCT C/1000 UN 

KASVI/ 
K31-1001B 

PC 10 R$ 25,48 

 
R$ 254,80 

38 FITA P/ AUTOCLAVE P/ PROCESSO DE 
ESTERILIZACAO A VAPOR, ROLO C/ 19MM 
X 30MT 

CRALPLAST/ 
182861PA 

UND 02 R$ 24,99 

 
 

R$ 49,98 

49 ALCA 1 UL DESCARTÁVEL ESTÉRIL 
PACOTE C/100 UNIDADES 

CRALPLAST/ 
182861PA 

PC 01 R$ 22,40 

 
R$ 22,40 

52 ANEL DE FERRO MUFA SUPORTE 
UNIVERSAL C O M SUSTENTAÇÃO FUNIL 
7CM 

METALIC/ 
020-2 

UND 03 R$ 39,99 R$ 119,97 

54 BALÃO  VOLUMÉTRICO  DE  VIDRO  C/ 
TAMPA 25ML 

PRECISION/ 
BVCA25 

 

UND 10 R$ 17,15 

 
R$171,50 

57 BANDEJA EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 
RETANGULAR C/ APROX 30X50X05 CM 
COR BRANCA 

NALGON/ 
2180 

UND 08 R$ 28,00 R$ 224,00 

60 ALÇA DE DRIGALSKI DESCARTÁVEL 
FORMATO L PCT C/ 5UN 

CRALPLAST/ 
612 

PC 10 R$ 7,49 

 
R$ 74,90 

61 ALCA DE NIQUEL CROMO DE 
INOCULACAO 

METALIC/ 
076-1 

UND 08 R$ 6,49 R$ 51,92 

62 ERLENMEYER DE VIDRO BOCA LARGA 125ML  PRECISION/ 
ERLBL125 

UND 10 R$ 15,38 R$ 153,80 

65 ESTANTE P/ TUBOS DE ENSAIO - ARAME 
DE AÇO REVESTIDO C/ PVC - P/ 12 TUBOS 
DE 12 A 25MM 

CRALPLAST/ 
E1213 

UND 06 R$ 39,00 

 
R$ 234,00 

69 KITASSATO DE VIDRO BOROSSILICATO 
500ML 

PRECISION/ 
KITA500 

UND 03 R$ 49,99 R$ 149,97 

72 LÂMINA DE BISTURI N 20 ESTÉRIL AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO POR RAIOS 
GAMA CX C/ 100UN 

MEDIX CX 20 R$ 29,45 R$ 589,00 

73 PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 14CM AÇO 
INOXIDAVEL 

ABC/171 UND 04 R$ 17,76 R$ 71,04 
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80 PISSETA GRADUACA COM BICO CURSO 
TRANSPARENTE 500ML 

NALGON/ 
2210 

UND 06 R$ 7,49 R$ 44,94 

87 SUPORTE ESCORREDOR DE VIDRARIA DE 
PAREDE 16 PECAS 

NALGON/ 
2950 

UND 03 R$ 135,00 R$ 405,00 

94 FRASCO REAGENTE GRADUADO 1000ML 
VIDRO TAMPA AZUL ROSQUEAVEL 

PRECISION/ 
FRATR1000 

UND 10 R$ 48,62 

 
R$ 486,20 

95 FRASCO REAGENTE GRADUADO 500ML 
VIDRO TAMPA AZUL ROSQUEÁVEL 

PRECISION/ 
FRATR100 

UND 10 R$ 28,00 

 
R$ 280,00 

101 RACK PARA TUBOS FALCON 15 OU 50ML CRALPLAST/ 
181550 

UND 08 R$ 19,90 R$ 159,20 

102 SUPORTE P/ PIPETAS COM CAPACIDADE 
DE 12 PIPETAS 

NALGON/ 
2700 

UND 03 R$ 110,00 R$ 330,00 

108 FRASCO DE PLÁSTICO ESTÉRIL 
PARACOLETA DE ÁGUA 100ML PCT 50UN 

QUIMAFLEX/ 
Q-FRASCO 

 

PCT 02 R$ 150,00 R$ 300,00 

113 PAPEL FILTRO QUANTITATIVO FAIXA 
BRANCA PCT 100UN 125MM 

QUÍMICA 
MODERNA/ 

QMP00000401
250100 

PCT 10 R$ 74,99 

 
R$ 749,90 

114 PAPEL FILTRO QUANTITATIVO FAIXA 
BRANCA PCT 100UN 150MM 

QUÍMICA 
MODERNA/ 

QMP00000401
500100 

PCT 10 R$ 94,99 R$ 949,90 

115 PAPEL FILTRO QUANTITATIVO FAIXA 
BRANCA PCT 100UN 90MM 

QUÍMICA 
MODERNA/ 

QMP00000040
900100 

PCT 10 R$ 35,00 R$ 350,00 

124 CUBETA  DE  VIDRO  ÓPTICO  2  FACES 
POLIDAS 50MM 

KASVI/ 
K22-5175-G 

UND 04 R$ 150,00 R$ 600,00 

128 BALÃO  VOLUMÉTRICO  DE  VIDRO  C/ 
TAMPA 125ML 

PRECISION/ 
BVCA200 

UND 20 R$ 40,00 

 
R$ 800,00 

135 BARRILETE DE PVC RÍGIDO PARA ÁGUA 
DESTILADA 10L 

OUTLETLAB/ 
BAR10L 

UND 02 R$ 239,99 R$ 479,98 

138 ERLENMEYER DE PLÁSTICO 
AUTOCLAVÁVEL 250ML 

NALGON/ 
3920 

UND 04 R$ 14,99 R$ 59,96 

139 ESPÁTULA DE PLÁSTICO POLIPROPILENO 
AUTOCLAVÁVEL -100MM 

NALGON/ 
2660 

UND 06 R$ 2,99 R$ 17,94 

141 ESTANTE PARA TUBOS DE ENSAIO 
COM CAPACIDADE 24 TUBOS ESPACO 
13MM 

METALIC/ 
032-2413 

UND 04 R$ 29,99 R$ 119,96 

144 JARRA DE ANAEROBIOSE DE ACRÍLICO 
RIGIDO 2,5L 

PROBAC UND 01 R$ 1.159,58 R$ 1.159,58 

145 KITAZATO  DE  VIDRO  BOROSSILICATO 
1000ML 

PRECISION/ 
KITA1000 

UND 02 R$ 74,99 R$ 149,98 

151 MACRO PIPETADOR  CONTRALADOR  DE 
PIPETA C O M VOLUME 0,1 -100ML 

CRALTECH 

 
UND 02 R$ 219,99 R$ 439,98 

154 PINÇA PARA CADINHO EM AÇO INOX METALIC UND 02 R$ 49,99 R$99,98 

178 KIT SOLUÇÕES TAMPAO PH 4,7 E 10 PH09787SO/P
H09791SO 

EXODO 

KIT 01 R$ 86,66 R$ 86,66 

222 MEIO TILGLICOLATO 500G BIOLOG/ 
392000 

FR 05 R$ 332,77 R$ 1.663,85 

 

VALOR TOTAL: R$ 77.472,94 (setenta e sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e quatro centavos). 
 

 
2.2. O pagamento será efetuado conforme descrito abaixo, contados da finalização da liquidação da 
despesa, através de rede bancária, após a confirmação da entrega do objeto, devidamente acompanhado da 
Nota Fiscal, depois de verificada a regularidade fiscal da Fornecedora/Detentora da ARP. 
 
2.2.1. Aquisição de itens até R$ 20.000,00 (vinte mil reais): pagamento em até 30 (trinta) dias - 
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parcela única; 
 
2.2.2. Aquisição de itens acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - pagamento em até 05 (cinco) 
parcelas de iguais valores - 30, 60, 90, 120 e 150 dias. 
 
2.3. O objeto deverá ser entregue, de forma parcelada, conforme determinação da Fundação UNIRG, no 
ato da ordem de compra, no Almoxarifado Central, localizado no Centro Administrativo da Fundação 
UNIRG, na avenida Pará, Quadra 20, Lote 01, nº 2.432, térreo, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250 Gurupi/ TO, das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00 horas, ou em lugar a ser designado pelo 
Órgão Gerenciador, dentro do perímetro de Gurupi - TO. 
 
2.4. O prazo de entrega do objeto não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da assinatura do pedido de compras emitido pela Central de Compras e Licitações da Fundação UNIRG, 
salvo a ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem, greves ou por outro motivo que a 
Administração venha a aceitar e considere-o como justo. 
 
2.4.1. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir o prazo estabelecido, deverá encaminhar 
solicitação de prorrogação devidamente justificada, a qual será analisada pelo órgão contratante, podendo 
ser concedido prazo adicional de até igual período. 
 
2.5. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 
órgãos competentes de controle de qualidade ambiental, industrial, ABNT, INMETRO, ANVISA, 
legislações específicas, etc., atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 
39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
2.6. Os recebimentos do objeto do contrato, tanto na condição de provisórios, quanto definitivos, 
deverão ser realizados conforme o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da seguinte 
maneira: 
 
2.6.1. Provisoriamente: em até 03 (três) dias úteis, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e acompanhados da devida Nota 
Fiscal, devendo, neste momento, ser realizada conferência inicial por responsável e, uma vez identificada 
a conformidade com as especificações técnicas, o canhoto da Nota Fiscal será assinado; 
 
2.6.2. Definitivamente: em até 03 (três) dias úteis, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
2.7. O objeto deverá ser entregue devidamente em sua totalidade, e conforme o caso, acondicionado em 
embalagem conforme praxe do fabricante, resistente própria, original e lacrada, de forma a garantir que 
não seja danificado durante o transporte de carga e descarga, garantindo a sua originalidade, contendo 
na embalagem a procedência e demais características que o identifique e o qualifique, volume, data de 
fabricação, prazo de validade, modelo, fabricante, bem como demais informações exigidas na legislação em 
vigor, proporcionando integridade do produto até o seu uso. 
 
 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
 
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,  
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
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3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 
3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 3.1. 
 
Dos limites para as adesões 
 
3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
 
3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pela Fundação UnirG não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7. 
 
3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
 
3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
 
4. VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
4.1. A vigência da ata será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no PNCP, cabendo a 
prorrogação por igual período, ou seja, até dois anos de vigência de acordo com o artigo 84 da Lei Federal 
nº 14.133 de 01 abril de 2021, podendo ser renovado os quantitativos originários, desde que 
comprovado o preço vantajoso e os benefícios para a Administração. 
 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
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4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 
 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, nos limites dela; 
 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
4.4.2.1. Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
 
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
4.5.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
4.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
4.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
4.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no item 8. 
 
4.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
4.8. Homologado o resultado da licitação, a Fundação Unirg convocará a adjudicatária para assinar a 
ata de registro de preços, por meio eletrônico – e-mail que tiver sido cadastrado, no prazo de até 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da notificação, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às penalidades aludidas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
4.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
4.9. A ata de registro de preços poderá ser firmada por meio de assinatura digital. 
 
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
 
4.11.1. Convocar os demais licitantes ou fornecedores remanescentes para negociação cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
4.11.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal  
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
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sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 
 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 
 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS  PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada  
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
Municipal nº 1.589, de 2023. 
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9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 
9.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, 
por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de despesa, carta-
contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I 
do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 
9.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, 
será de ATÉ 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 
 
9.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do prazo de 
vigência da ARP. 
 
9.3.1. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento hábil na 
forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos e o seu envio 
ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta.  
 
9.4. Na assinatura do contrato: 
 
I - Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital/Termo de Referência. 
II - Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.1 do Edital; 
 
 
10. SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 
 
10.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 
ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 
licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
10.2. A aceitação de que trata o subitem 10.1 poderá ser precedida de parecer técnico que ateste as 
informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP. 
 
 
11. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
11.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
11.1.1. Publicar na imprensa oficial do município o extrato da ARP e com a indicação do número da 
licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão ser obtidas 
informações mais detalhadas da ARP. 
 
11.1.2. Publicar nos moldes do subitem 11.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de detentores 
da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos preços. 
 
11.1.3. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
 
11.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 
 
11.1.4.1. Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
fornecidos; 
 
11.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 
 
11.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 
oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
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11.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
11.1.4.5. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as condicionantes 
estabelecidas na lei. 
 
11.1.4.6. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de 
modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato superveniente à 
licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 
 
11.1.4.7. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 
formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. 
 
11.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 
quando presentes as situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata. 
 
11.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos detentores da 
ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
 
11.1.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Fornecedora não 
puder cumprir os compromissos assumidos, o Órgão Gerenciador poderá: 
 
a) Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pela mesma não puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar as demais fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
11.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 
 
11.2.1. Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 
 
11.2.2. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
11.2.3. Identificar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo aos 
quantitativos totais autorizado na Lei dos itens registrados nesta ARP; 
 
11.2.4. Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização do 
Órgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ARP; 
 
11.2.5. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de 
contas. 
 
11.2.6. Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou 
de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
 
11.2.7. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
 
11.2.8. Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo para 
juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais emitidas, 
faturas recebidas e pagas. 
 
11.2.9. Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada 
a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
 
11.2.10. Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
(inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
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11.3. São obrigações do DETENTOR/FORNECEDOR DA ARP: 
 
11.3.1. Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto compreendendo 
transporte, fretes, entrega, descarregamento, encargos sociais, tributos, impostos, taxas, seguros e 
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento; 
 
11.3.2. Trocar, reparar, corrigir no prazo estipulado e às suas expensas o objeto caso venha a ser recusado 
no ato de recebimento provisório e/ou definitivo; 
 
11.3.3. Substituir, no prazo já estipulado, o objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade 
exigido, em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos ou 
não esteja em conformidade com as especificações deste Termo de Referência Manter, durante a vigência 
do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11.3.4. Responder no prazo de até 03 (três) dias as solicitações, pedidos, informações, etc., feitas pelo 
Órgão Gerenciador e pelos Órgãos e Entidades participantes. 
 
11.3.5. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e 
comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a 
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
 
11.3.6. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de 
evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a 
manutenção dos preços. 
 
11.3.7. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente 
daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo 
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 
majoração do preço registrado. 
 
11.3.8. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato superveniente à 
assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das 
obrigações previstas na ARP. 
 
11.3.9. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser 
designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações 
fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 
 
11.3.10. Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por escrito 
e tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; A existência de preços registrados 
implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de Referência, mas 
não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 
11.3.11. Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de 
Registro de Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas. 
 
 
12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
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12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. 
IX, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023). 
 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
 

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 
13.1. A Fornecedora declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na Legislação com o intuito de 
proteger os dados repassados pelo Órgão Gerenciador. 
 
13.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Órgão Gerenciador, para a 
execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos representantes e/ou 
procuradores da Fornecedora, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônicos e residencial, 
telefone pessoal ou profissional e cópia dos documentos pessoais e comprovante de endereço, sendo que 
informações serão inseridas e publicadas nos instrumentos contratuais e outros documentos referentes a 
contratação, cuja publicidade é obrigatória em conformidade com Lei 14.133/2021. 
 
13.3. É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso na execução do 
contrato para finalidade distinta do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal. 
 
13.4. A Fornecedora fica obrigada a comunicar ao órgão Gerenciador em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como, adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
13.5. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI 
da LGPD. 
 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 
 
14.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes para que seja publicada produzindo seus 
efeitos legais. 
 
 
15. DO FORO 
 
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ARP, elegem as partes como foro, a 
Comarca de Gurupi/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Gurupi/TO, aos 07 dias do mês de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 

FUNDAÇÃO UNIRG 
Thiago Piñeiro Miranda 
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Ressalta-se que os servidores que participarem da 
presente sindicância investigatória não devem ficar respon-
sáveis pela condução do possível Processo Disciplinar, sob 
pena de afronta à imparcialidade do processo.

Determino o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão 
desta sindicância investigativa, a partir de sua instauração, a 
fim de que se apresente relatório final. 

Publique-se a determinação de instauração da pre-
sente Sindicância Investigativa, conforme previsão no art. 
65, § 1° da Lei Municipal nº 2.434/2019.

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi – TO, 29 
de janeiro de 2026.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022.

Fundação Unirg

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 044/2025
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo Eletrônico n° 1401/2025
A Fundação UNIRG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto o Registro de Preço 
para futura, eventual e parcelada aquisição de equipamen-
tos, materiais, vidrarias e reagentes de uso laboratorial, a 
fim de atender as demandas do Laboratório de Análises de 
Alimentos (UALA) da Fundação/Universidade de Gurupi - 
UnirG, conforme especificações complementares constantes 
no anexo I do Termo de Referência.

Nº da Ata 
SRP Fornecedor registrado: CNPJ

Valor total 
registrado 

por   
fornecedor

214/2025 AWKALAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA - EPP 04.880.181/0001-49 R$ 2.115,79

215/2025 ELO SCIENTIFIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 44.841.520/0002-83 R$ 46.390,00

216/2025
HABX COMÉRCIO & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EM EQUIPAMENTOS DE HOSPITAIS LABORATÓ-
RIOS LTDA - ME

28.767.124/0001-16 R$ 2.800,00

217/2025 INSTRULABOR LICITAÇÃO LTDA - ME 34.514.779/0001-85 R$ 4.500,00

218/2025
LABTEK COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORA-

TORIAIS 
EIRELI - ME

07.185.891/0001-47 R$ 2.239,60

219/2025 LIMATEC INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA - EPP 13.825.298/0001-10 R$ 24.341,32

220/2025 MACRO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
– ME 23.384.022/0001-06 R$ 2.545,46

221/2025 OBAH PRODUTOS E SERVIÇOS ANALÍTICOS 
LTDA - EPP 09.134.068/0001-38 R$  43.027,94

222/2025 PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA 
– ME 35.865.938/0001-59 R$ 77.472,94

223/2025 QUALY COMERCIAL LTDA - EPP 11.301.724/0001-91 R$ 36.714,51

224/2025 RC SCIENTIFIC COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
ANALÍTICOS LTDA - EPP 27.263.741/0001-11 R$ 2.770,14

225/2025 SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA – ME 51.659.136/0001-49 R$ 5.689,98

Valor Total: R$ 250.725,96 (duzentos e cinquenta mil, setecentos e vinte e cinco reais e noventa e seis 
centavos).

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar a partir do primei-
ro dia útil subsequente à data de divulgação da ata no PNCP.
A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encon-
tra-se disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 29 de janeiro de 2026.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 048/2025
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo Eletrônico n° 2173/2025
A Fundação UNIRG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto o Registro de Preço 
para futura, eventual e parcelada aquisição de material de 
manutenção e instalação de equipamento de refrigeração/
climatização, a fim de atender as demandas da Fundação/
Universidade de Gurupi – UnirG (Campus de Gurupi, Paraíso 
do Tocantins e futuras novas instalações), conforme especi-
ficações complementares constantes no anexo I do Termo 
de Referência.

Nº da Ata 
SRP Fornecedor registrado: CNPJ

Valor total 
registrado por 

fornecedor

004/2026 DISTRIBUIDORA MULT 
MARCAS LTDA 05.511.763/0001-10 R$ 973.785,90

005/2026
JPC COMÉRCIO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

LTDA
31.423.546/0001-89 R$ 395.258,60

Valor Total: R$ 1.369.044,50 (um milhão, trezentos e sessenta e nove mil, quarenta e 
quatro reais e cinquenta centavos.).

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar a partir do primei-
ro dia útil subsequente à data de divulgação da ata no PNCP.

A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encon-
tra-se disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 29 de janeiro de 2026.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ÓRGÃO GERENCIADOR

Gurupi Prev

PORTARIA Nº2026.012, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.
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